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•• Reconh'ce de utilidade pública a Associação de Moradores -I
do Bairro Jardim Bela Vista".

Autor: Vereador ALEXA.~RENOVAES

A CÃMA:RAMUNICIPAL DE tiOVA IGUAÇU, POR SEUS REl'RESENTAl>o"TES I
LEGAIS, DECRETA Y. EU SACIONO A $EGUH;n: LEI:

_Arc. 1Q- Fica reconhecida de ucilidade pública a Associaçã
de }furadores do Bairro Jardim Bela Vista, AHBJBV.,fundada I
em 22 de mar-code 1993. u-•• sede ã rua Gumercindo Rapizo
Quadra 09 lote 01. neste Município. .
ArC. 29 - Esta Lei entrará em vigor n2 data de sua publica
cão.
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